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OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº73/2012

 

" São Roque, 31 de julho de 2012.

- “Excelentíssimo Senhor Prefeito,
a e. Vc o

4
“1

, . : . . . . oa
Ra . :

1"Nos termos da Lei nº, 2.740, de 05/12/2002, em seu

artigo 12, parágrafo único, solicitamosos bons ofícios de Vossa Excelência junto a a
“ Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de Certidão, para fins . &

dê denominação devia de aproximadamente 20 metros de comprimento com
| o. início no fina! da Rua Oscar Francisco Nogueira (croqui anexo), informando se

tal via é oficial e se possui denominação oficial, bem como informar suas
“dimensões, início e término. e se a mesma é de domínio úblico. Em sendo,
informar desde quando, ou ao menos.se o é há mais de 05 (cinco anos.

Justifico o presente pedido no intuito de
co complementar aLêinº 3.595, de 29 de março de 2011, que deu denominação º

oficialà Rua OscarFrancisco Nogueira fcópia anexa).
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“Solicitamos, ainda junto à CERTIDÃO e ane)xação de .

mapa ou planta do local,
 

o - Na certeza de que dispensaré especial atenção ao pedido,

- desdejá agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de
distinta consideração. o

"Atenciosamente,        
aLereBóERdANDES ESTRADA | DONIZ pjLc DE MORAES :

PRESIDENTE o o (DON IZETE CARTEIRO)

| oA VEREADOR.

/ ÃO o na o o
Excelentíssimo Senhor o o

EFANEU NOLASCOGODINHO. o a os
- DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque São Roque— SP

PROTOCOLO NÉCETSR 31/07/2012 - 09:20:11 04551/2012

Rua São Paulo, 355- Jd. Renê - CEP 18135- 125 - Caixa Postal 80- CEP 18130-970 -

CNPJ/MF: 50.804. 079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444- Fax: (11) 4784-8447
. Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br/'E-mail: camarasaoroque(Q)camarasaoroque.sp.govbr *



          - Comocheger Meus lugases

« .

O R. Renatinho- Centro :

Y SãoRoque-São Paulo,18131-060

+ Nestaárza.nesquisar nor mas   GengtaFees « B33:2 Geo; 
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  LEI3595
De 29de março de 2011 e

PROJETO DE LEI N.º 023M1-L,
De 22 de fevereirode 2011 :

AUTÓGRAFO N.º 3533 de 14/03/11.
- (De autoriado VereadorDonizete,Piínio Antonio de
“Moraes — PMN) À

Dã. denominação de RuaOscar Francisco
e. Nogueira a via pública localizada no* jardim

“Ester.

O.Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Rogue,

o o . o “Faço saber que a Câmara Municipalda.
o “EstânciaTurística de SãoRoque decreta.eeu

A O o promulgo a seguinte Lei:

O Ar, 1º Fica denominada “RUA OSCAR
FRANCISCO NOGUEIRA” a via pública com início na Rua:Renato dos Santos |

— Lemos e término em propriedade particular,que conta com 65,00 “metros de
comprimento por 8,00 meiros de largura, localizada nó JardimEster, o

Art. 2º Faz parte da presente Lei cópia da
planta da via.a pública ora dehominada. o

po art a - despesas. decorrentes.com

éxecução desta Lei correrãopor conta decotação própriadoorçamentovigente...
*

: o . art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.. no o ER .

X

“+ PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 29/03/2011. O EFANEU NOLASS GODINHO |

o - PREFETO o
EN

Publicada aos 28.de marçode2011, no Gabinete do Prefeito
Aprovado nna &º. Sessão Ordinária de 14/03/2011. "fico.- o
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LEI 3.595 

“- -De 29 de março de 2011

PROJETO DE LEIN. 023/11. AL

De22 de fevereiro de 20H
AUTÓGRAFO N. 3983 de 14/03/11.

- (De autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio de
Moraes — PMN) 'vo x Po o o

Dê denominação de Rua Oscar:Francisco
Nogueiraa via pública localizada no Jardim
“Ester.

OPrefeito Municipal da EstânciaTuristica de
São Roque,

. Faço saber que & Câmara Municipal. da.
Estância Turística de São Roque decreta eeu.
promulgoa seguinteLei:

Art 1º Fica denominada “RUA OSCAR
FRANCISCO NOGUEIRA” a via públicacom início na RuaRenato dos Santos
temos e término em propriedade particular, que conta com 65,00 metros de

“comprimento por 8,00 meiros de largura, localizada no Jardim Ester.
mn
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Ar. 2º Faz parte dapresente Lei cópia da.

po º Aro 3º AS despesas, decorrentes com

Ant. 4º Esta Lei entra em vigor na datã desua

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 29/08/2011.
)

=. o Evovma,

EFANEU NOLA GODINHO
PREFEITO ,

Vo ;

“Publicada.aos.29 demarço de 2011, no» Gabinete do Prefeito . vo

Aprovadorna'6º SessãoOrdinária de 14/03/2011.
flcos-

so
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
E S TADÕO D E s A O P A U Lo 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0124/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 73/2012, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é de

domínio publico, possui denominação oficial conforme Lei Nº 3595/11 como Rua

Oscar Francisco Nogueira, com início na Rua Renatinho e termino em propriedade

particular, a mesma conta com 90,0 metros de comprimento e 8,0 metros de largura.

Segue anexo o croqui das vias em questão. Eu, AA (Adriano

Ito dos Santos), digitei e providenciei a impressão.

Fu, Cleto latimDia (Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de

Fiscalização e Postura, certifiquei aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois  miledoze=====F5FRESSSESSASCACOSESESSSC=====s,

PETONISNESO SGO SBaSieT EnGUsnAdo DoCETORHoS/0/R0le-lsdassoadobe Té

 



   
 



 

  
 

  PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE id" -

ESTADÃO DE S À O PAULO “São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ofício n.º 141/2012 - DPM

São Roque, 23 de agosto de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 073/2012

O) Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0124/12 e croqui do local, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.

Cds
Pietro Alberino Cerrone

 
O | Assessor Técnico do Gabinete do Prefeito

À DTL.
Ilmo. Sr. Para os devidos fins:
Alfredo Fernandes Estrada l
Vereador Presidente L

sidenteCâmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque 
CETORHOS/0 OM iSdAsSLETORHES/0/00L-IGso SOGI/SOLS Fi

 


